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                                                              ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

 

1.0 – DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização, desratização, desinsetização, 

descupinização e controle de aves e morcegos atendendo assim as necessidades da 

Prefeitura de Carmópolis/SE, tendo como participes o Fundo Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A presença de pragas como insetos, roedores e aves pode representar um risco significativo 

para a saúde pública, pois esses animais podem transmitir doenças e contaminar alimentos 

e superfícies com bactérias e patógenos. O armazenamento de água em reservatórios e 

caixas sem a devida manutenção, também representam riscos à saúde, por se tonarem 

ambientes contaminados e propícios para a proliferação de bactérias e micro-organismos e 

dessa forma causar doenças como diarreia, cólera e leptospirose. 

A falta de controle dessas pragas e a não desinfecção dos sistemas de armazenamento de 

água podem facilitar a propagação de doenças transmissíveis, criando um ambiente propício 

para o surgimento de epidemias e surtos de doenças. 

As infestações de pragas e a falta de limpeza das caixas d’águas podem causar também 

danos estruturais aos prédios públicos e degradação da estrutura dos reservatórios, 

comprometendo não só a integridade física, como também causando vazamentos e danos 

que irão exigir reparos custosos no futuro, além de que, à não execução desses serviços de 

manutenção e controle, podem ocasionar desconfortos psicológicos e emocionais aos 

ocupantes dos prédios públicos, afetando seu bem-estar e produtividade no ambiente de 

trabalho. 

A contratação dos serviços é necessária para a conservação de um ambiente de trabalho e 

atendimento salubre, minimizando os riscos à saúde dos servidores, alunos, pacientes, 

visitantes e a toda população Carmopolitana em geral, que fazem uso dos serviços ofertados 

pelas instituições públicas do município de Carmópolis/SE.  

 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021). 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei nº 

14.133/21).  

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 
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4.1.2. Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

Instrução Normativa SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente o disposto no seu 

artigo 6º, incisos I a VII, da Secretaria de Logística da Informação do Ministério do 

Planejamento Orçamento e Gestão; 

4.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução do serviço; 

 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Poderá haver subcontratação parcial (até 25% do objeto). Em havendo, somente será 

efetivada mediante autorização da CONTRATANTE  

4.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida 

 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 

 

4.4 Vistoria 

4.4.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

4.4.2 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação 

4.4.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes 

 

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. O prazo da prestação do serviço será de até 48 horas, após acionamento pela 

Contratante através de ligação telefônica ou e-mail. Poderá haver alteração no prazo devido 

a condições meteorológicas e situações adversas. 

5.3. A quantidade de serviços a serem contratados bem como os locais, datas e horários 

serão informadas pela Contratante. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.4. Os serviços serão prestados na sede do município de Carmópolis e no Povoado Aguada, 

das 8:00 às 12:00 horas da manhã e 13:30 a 16:00 horas da tarde e no caso de necessidades 

de mudança, serão informadas pelo Contratante 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5. A execução contratual observará as rotinas: 
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5.5.1. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes na demora em executar o serviço bem 

como pelas perdas, até o efetivo recebimento dos serviços pela contratante 

5.5.2. Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção a serem adotadas 

pela contratante, no momento da prestação do serviço contratado. 

5.5.3. Responder, também por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante o fornecimento do serviço 

 

5.5.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários no recinto da contratante. 

5.5.5. Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as 

normas disciplinares da contratante 

5.5.6. Executar os serviços, em conformidade com todas as legislações vigentes, as 

especificações e características em sua proposta de preços, e ainda, quaisquer componentes 

adicionais necessários a execução dos serviços 

5.5.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante a execução do 

serviço, assim como o cumprimento das obrigações previstas. 

5.5.8. Prover todos os meios necessários a garantia do pleno atendimento das obrigações 

ora assumidas, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza 

5.5.9. Não poderá alegar como motivo de forca maior para justificar o atraso na prestação 

do serviço, a má execução ou a inexecução do contrato decorrente deste certame 

5.5.10. Não transferir a terceiros o contrato a ser firmado, por qualquer forma e nem mesmo 

parcialmente, como também, não subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

sem prévio consentimento, por escrito, da contratante. 

5.5.11. Assumir todas as responsabilidades por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-

los ne época própria, vez que seus empregados não manterão vínculo empregatício com a 

contratante 

5.5.12. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, vitimar algum de seus 

empregados no decorrer da execução do serviço ou em conexão com eles 

5.5.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência a mesma 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do contrato a ser firmado 

5.5.14. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

5.5.15. A prestação do serviço ocorrerá nos locais combinados entre o contratante e a 

contratada. 
 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. A contratada deverá providenciar os equipamentos de segurança, mão-de-obra 

qualificada e todo o material necessário para a execução do serviço 
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6.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
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término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X) 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI) 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 De Pagamento  

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados da data do atesto da execução do objeto na nota fiscal. 
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O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente 

aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS 

e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da 

sede do Fundo Municipal de Saúde, dos quais após atestados pela autoridade competente e 

aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de 

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, 

Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

A ordem cronológica referida no item anterior poderá ser alterada, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno 

da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses 

previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021 
 

7.2. Do recebimento 

7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.2.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo 

7.2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato 

7.2.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.2.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 
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7.2.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis 

7.2.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades 

7.2.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 

7.2.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

7.3 Liquidação 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.3.1. o prazo de validade; 

7.3.3.2. a data da emissão; 

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.3.3.5. o valor a pagar; e 

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa 

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
 

7.4 Prazo de pagamento 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 

7.5 Forma de pagamento 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável 

7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente 

7.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
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8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

(art. 6º, INCISO XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/2021): 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 
 

8.2 DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.2.1 O regime de execução do contrato será de acordo com a demanda da contratante. 
 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 
 

8.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.3.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 

8.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.4.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através 

do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita 

Federal; 

8.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.4.3  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, 

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

8.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação 

da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

8.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação 

da Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

– FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

8.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

8.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da Lei 14.133/2021). 

8.4.9. Os documentos relacionados nos subitem 8.4.1 a 8.4.7  poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico; 

8.4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa. 

8.4.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, 

sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4.13. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário 

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos. 
 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 

presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria 

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as 

seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 

à        emitente). 

8.5.2  Licença da Vigilância Sanitária 

8.5.3  Licença do órgão responsável pela Administração Estadual do Meio Ambiente 

– ADEMA, ou por órgão compatível da Administração Municipal da sede do licitante 
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8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

8.6.2  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

8.6.3 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 

com data de emissão       não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de 

antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
 

Outros Elementos: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

c)    Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 

63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea 

“i” da Lei nº 14.133/2021): 

De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23, §1º, incisos I a IV da lei nº 14.133/2021, 

e apresentados na planilha estimativa elaborada pelo setor de compras, temos os seguintes 

valores: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

/ESPECIFICAÇÃO 
UNID 

QTDE 

PMC 

QTDE 

FMS 

QTDE 

FMAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviço de 

Dedetização, 

desinsetização, 

desratização e 

descupinização (Área 

interna e externa). 

M2 60.000 10.000 20.000 0,15 13.500,00 

2 

Serviço de limpeza e 

higienização de caixa 

d’água 

M3 200 85 50 32,77 10.977,95 

3 

Serviço de 

desinsetização de 

carrapatos. 

M2 60.000 10.000 20.000 0,42 37.800,00 

4 

Serviço de 

desalojamento de 

pombos e morcegos 

M2 20.000 10.000 5.000 0,70 24.500,00 

Estimativa Global R$ 86.777,95 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “j” da Lei nº 

14.133/2021): 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

11.1. Dos direitos e obrigações da contratante. 

11.2. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 

11.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste termo de 

referência. 

11.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no 

prazo estipulado; 

11.5. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às 

quantidades solicitadas; 

11.6. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

prestação do serviço; 

11.7. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto 

e atestar a Nota Fiscal após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da 

quantidade e preços registrado; 

11.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de referência; 

11.9. Promover, através da Prefeitura Municipal de Carmópolis, o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de 

vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao 

Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte desta; 
 

11.2. Dos direitos e obrigações da contratada. 

11.2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

11.2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

11.2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a 

fiscalização identificar na entrega dos itens solicitados do objeto, até para que possa a 

empresa proceder correções; 

11.2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

11.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo 

de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do objeto, no 

prazo, no local e horário indicados; 

11.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do 

objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 

11.2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução; A inadimplência da empresa, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

administração da Prefeitura Municipal de Carmópolis, nem poderá onerar o objeto desta 

Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Carmópolis; 

11.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

11.2.9. Credenciar, junto ao Município de Carmópolis, um representante para prestar os 

devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a 

execução do objeto; 

11.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem 

assumidas, cumprindo durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as leis e 

posturas Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 

11.2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da ARP, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da 

sociedade, falência e outros; 

11.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência da Prefeitura Municipal de Carmópolis; não sendo aceita, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

11.2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

11.2.14. Disponibilizar ao CONTRANTE os veículos nos prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência, nos locais, quantidades e horários fixados neste instrumento, informando, em 

Tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado; 
 

12. Do prazo de vigência 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 

14.133/2021). 

 

Carmópolis/SE, 07 de março de 2024. 

 

 

AMILTON TEÓFILO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração  

Matrícula: 2000000974  

 

Aprovo o Termo de Referência 
 

                                                                                        Em: ____/____/_______. 

 
Esmeralda Mara Silva Cruz 

                                                                                               Prefeita Municipal 


